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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO DE SENHORA DOS REMÉDIOS

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 10 DE 16 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia  Membros  para  a  composição  da  Comissão  Técnica  responsável  pelo 
acompanhamento  das  designações  para  fins  de  contratações  temporárias  de 
excepcional interesse público em atendimento ao serviço público de Educação do 
Município.

O Prefeito Municipal de Senhora dos Remédios, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de composição da referida Comissão Técnica, para fins de acompanhamento 
das  designações  para  fins  de  contratações  temporárias  de  excepcional  interesse  público  em atendimento  ao  serviço 
público de Educação do Município, nos termos do Decreto n° 02, de 14 de janeiro de 2025 e Edital de Designação  
Pública n° 01/2025. 

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados, os seguintes membros da Comissão Técnica responsável pelo acompanhamento e análise de 
documentação  referente  ao  processo  de  designações  para  fins  de  contratações  temporárias  de  excepcional  interesse 
público em atendimento ao serviço público de Educação do Município, instaurado nos termos do Decreto n° 02, de 14 de 
janeiro de 2025 pelo Edital de Designação Pública n° 01/2025. 

I- Representante dos Servidores Efetivos:
–José Raimundo de Lima; 
–Sônia Aparecida Silva Milagres; 
–Marciléia dos Remédios Oliveira.  

Parágrafo único. O mandato dos membros de que trata o caput estará vigente no período de validade do processo de  
seleção instaurado nos termos do Decreto n° 02, de 14 de janeiro de 2025 pelo Edital de Designação Pública n° 01/2025. 

Art 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
Senhora dos Remédios, 16 de janeiro de 2025.

Gilberto do Nascimento
Prefeito Municipal

Karla Cristina Dias Martins de Souza
Secretária Municipal de Educação
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